
PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA
i’!-;r n a m í ;síco

L n i no 1073/90

”T vAí rispõo sobro a criação dc Csr-

jps Coniasionados o dá outras 

providências.

0 p':.rrrro no íicnrinij-io ~a

'."’ArO xáBra que a câmara iãmicipel apx-ovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Leis

Art. 1® - Picar, orlados no \u3dro dc cwal do poder 'ixccu 

tiyo ; unicix-r:!, os Zr-xj íB  de frc/icn-ontoo era ^omissão abais»*

02 Assesocres : ispeciais CC — 5 

02 Aeee^soros Adrainiaí-rativos 00 — 4 

0A ôdi3i!:i 3 dadores J.s l .a:-3‘'.ou£«s CC - 2

01 Adaiaiu -si-adoi* do Clube Municipal da 

Aliança CC - 2

Art. 2a - As despesas necessárias â execução desta Lei, cor 

rerão por conta dar. dotações ox'çc&-ar.ifibias consignadas o Orçamento 'íuni-

cipal do orcrcíci o or. cumo,

Art. 3a - ista Lei entrará em vigor na data do sua publica

ção, retroagindo os saus afeitos financeiros a 1« de janeiro.

Art. 4e - nevofran-se ac dispocições eia contrário.

Gabinete do Preíeito, 17 de janeiro de 1990.

Carlos Jose de Almeida Freitas 

-  pKTFunro -


